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movimento sin-
dical aliado aos
movimentos so-
ciais enfrentam
mais um desafio.
A luta em defesa

da Liberdacie de Organização Sin-
dical, que passa pela garanlia legí-
tima ao direito do exercício da Gre-
ve, ameaçado pela
iniciativa do gover- ,

no, através de Pro-
jeto da AGU que
proibe este rlireito do
(a) trabalhador (a).
representalrdo um
frontal ataque a um
direito constitucio-
nal.
Os trabalhadores

(as) não aceitarão i
qr:aisquer irriciativas ",r: ' -' -

do goverrro que res-
gatem práticas ar:toritárias. impedi-
tivas à liberdade cle organização
dos trabalhadores (as). A Greve é
rum instrumento legílimo de luta que
só é utilizado qr-rando não é ga-
rantido o espaço democrático de

negociação ou quando sâo quebrados
acordos construídos entre a categoria
e o governo.

Repudiamos qualquer iniciativa de
proibição de direitos conquistados com
muita luta peio conjurito dos (as)
trabalhadores (as).

Por isso, exigimos a ratificação da
convenção 151 da OIT-com garan-
tia da neEociaqão coletlva no ser-

viço público.
A história nos prova que todas as

conquistas sociais, econômicas e tra-
balhistas da classe trabalhadora só se
deram a pafiirda organização e da lLrta

da mesma. Neste rnarco a greve é um

instrumento eficaz e necessário
para enfrentar a falta de negociação
e o avanÇo rra conquista de direitos
para o conjunto da classe. O direito
à greve e hoje previsto pela Cons-
tituiçio Brasileira como resul{ado de
muita luta e enfrentamento com a
ditadura, muitos morÍerâm para que
os trabalhadores pudessern se
mariifestar. Por isso qualquer

tentativa por paÍe do
Estado. da patronal
ou da justiça de
caçâr este tjÍreito de
um setor da classe
trabalhadora (Fun-
cionários Públicos). e
um ataque sem pre-
cedentes a todos os

: trabalhadores brasi-
r, leiros. A forma legí-

tima de se evitar ou
finalizar uma grêve é
a negociação.

De nada adianta dizer que vive-
mos ent uma democracia se os
patrões e o governo não se dispõem
a negociar e a respeitar os direitos
dos trabalhadores.

lnformativo FASUBRA SINDICAL - 03
Brasília - 20 de junho de 2007.
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"Enr reunião realizada no dia 31 de
maio com a representaçãc, da
Central Unica dos Trabalhaclores e
de diversas entidades represen-
tativâs dos servidores púlllicos
federais, para tratar da constituição
de um Grupo de Trabalho - GT. com
vistas a construÇão de uma proposta
comum de institucionalizaÇão da
negociaÇão coletiva e de solução de
conflitos, o governo reafirma ôs
com pronrissos que seguem :

Encaminhar, no prazo de até dois
meses (final de julho), a Convenção
151 da Organização lnternacional do
Trabalho - OlT, para ratiÍicação do
Serrado Federal:

Discutir conjunlamente â regLl-
lamentação da negociação coletiva
e da solr-rção de conflitos na Admi-
rristração Pública Federal, irrcluindo
a mediação, artiitragem, as várias
fornras de negociação dos conflitos.
inclusive a greve. Para esse debate.
o govenro propôe recepciorrar as
corrclusões da Câmara Setorial do
Serviço Público do Fórum Nacional
do Trabalho;

Exigimos
respeito ao

campromisso
firmada!

H

Os trabalhos do GT não irtterferem
na continuidade de |iegociações se-
toriais e específicas em curso ou a
serem iniciadas. O diálogo perma-
nente implementado pelo governo
desde 2003 permariece orientando 6
relação com as entidades:

. Os representantes indicados pelas
entidades sindicais para compor o GT
ficarão integralmente à disposiçâo da
Secretaria de Recursos Humanos nas
semanas em que ocorrerem reuniôes
oldinárias. Havendo reunião extra-
ordinária, os representantes si ndicais
ficarão a disposição da secretaria no
dia da reunião. assegurado o período
cie trânsito para os que resiclenr fora
de Brasília:

No processo de debate do Grupo
de trabalho será discutida a licenÇa

para nrandato classista;
A representação governamental

não está atrtorizacla a rregociar os
termos do PLP 01 rro ânrbito do GT.
O resr:ltado final deste projeto
deperrderá das negociações no
Congresso Nacional;

A proposta de anteprojeto de lei
produzida pela AGU sobre a regu-
lamentação do direito de greve não
se trata de posição final do govenro"

Bri:sília. 31 de nraio cle 2007

SERGIO EDUARDO ARBULU MENDONCA

Secretário de Rec,Jrsos HlrffiarrosilúP'
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NEGOCTAçAO COLETTVA E UM

INSTRUMENTO ESTRATÉAICO NUM
E§TADO DEMOCNÁTICO
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COMPROMISSO DO
MPOG COM A
CADA SINDICAL

EM DEFESA DO DTRETTO DE GREVE
PELA RATÍFrCAçÃO DA CONVENçÃA ts| DA Orr
NEGOCTAçÃO COTrZVA NO SERVrçO pUeUCO


